
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA
SETOR DE LICITAÇÓES

ANEXO II

TERMO DE REFT]RÊNCh

.4?"in4o b Ctn n' ,4li'"c"tiria! Pn*nic"tcr da

Àgtic'À,fia ]:4/,,iliar (ltí'ft a Ercoll4' P!Ía o

paríodo btito tu aao d, 2024, Pra o tuletiipio dt

Don Ptdn & Abâataa

1- OBJETO:

1.1 - O plesente T€nno de ReÍetencia tem por obietivo dcf[rn o coniunto de eleÍnentos qu€ rorteiâm a contetrçào de

empresr jutidica ou Pessoa fisicâ para o fotnecimmto de Gêneros Alimenticios (Mer€nda Escolar)' oriundos da

Àgricr:ltua familir ao longo do ano escolar do ano de 2023' Paí o Município de Dom Pedro de Álcântüâ' conforme

descrito neste termo de refetêncir, com vistas a manutençâo dos sewiços Púbücos municipal'

2 .IUSTIFICÀTIVÀ

2.l.EssasolicitagosefrznecessáúdevidoànecessiüdcdefomecimentodeMeÍeodrEscolaÍoÍertâdanasescolâsc

cteches da Rede Municipal de Ensino, t lto na zona rurd qua'to ulbaÍra' pra o ano letivo d€ 2024' conforme

preceitui â legislâção vig€nte oíêntâdâ Pelo PÍogr:ma Nacionâl de 
^limentâçào 

Escolü - PNÁE'

2.2 - A presente aqúsição visa o fomecimento de alimentos vad:dos e segutos' que contribuam plra o crescimento c

desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas uoidades de Ensino do Município de Dom Pedro de

Álcàntan,garantindomelhoriâdorendimentoescolarescgurançaalimentztenutticional'bemcomo'condrçôesde

srúde àqueles que necessitem tte atençào especifica e cm wlnerabilidade socd com acesso igualitário' respcrtando as

diferenças biológicas entre rs faixas et-tuias.

23 - Conforme etimative mensal chegou-se aos qr'rantitetivos rehcionedos no TERMO DE REFERÉNCIÂ Á"'i"\

poderemos contiruar atendendo setisfatodammte as neccssidades de nossa cüentela'

3. DA§ ESPECIFICÂçÔES E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO:

3.1 - Á contlatadâ é obrigada a pagr todos os úbutos, contribüçôes Escais e pam fiscais que incidam ou venham a

incidiÍ, diretâ e irdúetamentc, sobre os Produtos a serem entlegues;

3,2 - Os cêneros Álimenúcios (N{erenda Escolar) serio €nnegues de foíDr parcelada, no (s) Iocal (is) determinados

pela Secretaria Mrmicipal dê Educâçàô por meio do (a) responsável técnico da alimentação escolar'

3.3 - Os gàeros alimentícios d€verào ser entregues de forma parcelada no seguinte endeteço:

a) Nâ Sede do MuniciPio: E§colâ Municipal de Educaçào Infântil Mundo

sedc municipal;

b) Na localidade tlc llilírios: Lscolâ À{utricrprl de llnsino Fundamental P

35ú mettos da sede muruciPal

disrânte 1000 metros da

A
e-mail:
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c)Gênerosalimentíciosperecíveisenãopcreciveis§crÀoentreSues&etammtenasentidadesescolaresdo

municipio, confodne cÍonoglmâ.

3.4 - O prazo de entrega <tos produtos será de OS (crnco) dias contados r panir do recebimento dr Ordem de

Fomecimento, ou conforme o cronogÍama de fomecimento cstâbelecido Pelo resPonsável técnico dâ alimentaçào

3.5 - Os generos âIimeorícios devedo scl de primei$ qülidâd€, ârendefldo ao disPosto na legislâçào de a.limentos com

ceracreútice de cada pro<tuto (organolépricrs, ísico-químicas, mictobiológicas, microscópicrs, toxicol%icar,

estâbelecidâ peL Âg€ncir Naciooâl de Vigitáflcia Sanitírü - ÁNMSÁ, Ministério dâ Agricultu:r/Pecu''úa e

Âbãstecrmento e peLs Âutoridadcs Sanitátüs hcais para cada gênero descrito confome tibela dc esPeci6ceçào e

quantidades e regrstro no órgào 6scrlizadot quando coube! (SIM, SIE, SID.

3.6 - Só será aceito o fomecimerto dos produtos gue esuverem de acotdo com o item antenor e ãs espeoficâçôes

mínimrs exigidâs rb.üo:

3.? - Cumpádas as formalidades â Âutoridade Comp€teÍrt€ ârestârá as Notas FÀcais atravôs de aposiçào de carimbo e

assinatura e as eocaminhâú â PÍefeitu!â Pârâ Pagamento.

4 - RELÀÇÂO DE PRODUTOS E SUAS QUANTIDADES, ESPECIFICAçÂO, EMBÂLÀGEM E

VALIDADE DOS PRODUTOS PARA COMPOSIçÂO DA MEREND.A ESCOIÁR À SER FOANECIDÁ

NÂS INSTITUIçÕES DE EDUCÂçÁO MIJNICIPÀL.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA
SEIOR DE LICIT

5.DÀM ODALIDADE DE LICIT

5.1 - Púa â âqúsiçào dêsÍe obieto estâ sendo €mpregâda a modâüdrde de ücitrçào CHAMÀDÀ PÚBLICÀ â quâl

observatá os Preceitos de dieito público e' em especüt as disposiçôes da Lei Fedeml n" I-d n" 8 666193. Lei Federal

n" 11.947 de 2009 e suÀs alrerrções postcaores'

6. DO CRITÉRIO DE JULGÁMENTO

6.1 Seú rencedotr a hcitantc que aprcscntar o MENOR VAIoR LrNITÁXIo (Por iteÍn)

ADÀS CONDIçOES DE PAGAMENTO

7.1 - O pagemento será efctuado em até 30 (úntâ) dias após o recebimcnto deEnitivo do obieto' considefindo-se

como condição essencial Para a efetrvaçâo <los pagmentos o complêto e PerÍcito fomecimcnto dos cquipamentos'

mediante emissào de Nota Fiscal e accite definitivo do Seror de Compms c dâ Secreraiiâ NÍuniciPâl dc Educaçào

Dom Pedro dc Alcântâla/RS, através dc seu titular'

S - DA§ CONDIçOES E LOCÀL DE ENTREGÂ

t.l - O objêto desta licrtaçâo devctá ser enttcgue no prazo <'le 10 (dez) üâs' âPó5 a

fomecimento êmitido pelâ Secretaria Municipal de Educação e Setor de Compras'

Avenida Central, 89 - CEP 95568-000 - Fone: 3664-0011

o-mail: licitacao(ôdomoedrodealcantara'rs oov br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARÂ

SETOR DE LICITAÇÔÊS
8.2 - Á enrÍega dêveá seÍ Ícaüzada nâs escohs muruclPais:

t.2.1- Escolâ MuniciPâl de Educaçào Infrntil Mudo Encantado, cito o seguiÍrte mdereço - Rua Edmundo

Raupp, S/N." - Baúada, locdjzÂdâ a 1000 metros da Sede do Município;

t.2.2-EscolaMunicipatdeEducaçnoFundrmentâtPmfe§sorâLuziâRodrigue§,cirooseguinteendereço-

Estrada Genl, Hilários, S/N." - Comuni&de de Hilários, localizada a 3700 meros da sede do municipio'

8.2.3 - Toda§ âs despesas de t.anspon€' übutos, ftete, caEegamento, descâlregamento, encafgos trâbâlhi§tÀs c

pteüdenciâios c outtos cusros decoftefltcs dierâ e indretameÍrte do fomecimento do obiêto desta ücitâçào, corerào

po! contâ exclusila da cont$tâdâ.

9 - DO CONTRÀTO

9.1 - o respectivo Contrâto d€ Fomccimento, será enürdo após a Homologção do Processo Licitatório, pata a

licitante vencedota, conforme o 
^nexo 

do resPctivo EditâI.

10 . DÂS CONDIçOES DE RECEBIMENIO DO OBJETO

10.1 - O fomecedor esú sujerto à fiscâlizâção dos produtos oo ato da enúega e posteliormmt€, res€reandGse a estr

Prefeitura Municipal, acavés do responsável, o direito de nâo tecebê-los' nào sc cncontrem em

condrçôes satisíatóaas ou no caso de o ptoduto nào set dc pnmeira qualidade'

10.2 - Caso alg,.rm pmduto seia enuegue em dcsacordo com os reqüsiros esrâbelecidos p€la Preíeitum, ou em

quantidade inferior âo cstâbelecido, à empresa dweú subsntuí-lo ou complemeráJo em oo máx,.Íno 24 (\'intc e

quatro) horrs.

103 - À entrcge podeú cventualmentc ser susp€nsa or.r rlterada' r criterio destâ Prefeitu'â MudciPal'

10.4 Às despesas decorrentes de frete e transporte, descarregamorto dos produtos no local designado, e quatsquet

Â o.rt'"" despesrs .dicion.is que incidam dirctâ € indiretâmente sohe a perfeitz e integrrl execuçâo do obieto a ser

conrrÀtrdo, €orÍe!âo por conta e risco cxclr.rsivo da empresa vmcedora, sem a indusào posterior de qual<1uer custo

adioonal, além drqueles âPresentados nâ pÍoPosta de preços.

10.5 - Ficr reserwado a esta Admirustraçào em qualquet fase do cename, o direito de soücitat emostras para rcalizações

de testes que comptovem a quatidade do produto ofeÍtâdo. Pârâ tânto, o produto sêú submetido a ânfises técnicâs

perinentcs e trcam, desde já, ci€ntes os ücirânres de que o pÍoduto considefldo insausíâtólio em qualquet drs

análises seá automaticamente recusâdo, dcvendo ser, imediâtamente, subsdhrído'

10.6-s€âIgumpÍodutoâpresentâfirregularidade'aPrefeituraoenviaráaumlabolatóliodes'-raescolha,para

elaboraçào de laudos conctusivos, prra veri6caçào ü quaüdade e obt€Írção d€ comProvição de que o produto sc

identiEcaounàocomaqucleexigidonalicitaçàoeapÍeseotâdoemsuâPropostacomerciâl'sendoque'ncstecaso,as

dêspesascorrefãoPorcontada€mPrcsaasetcontratâdâ'ÁPlefelturâofâfáqualdo,nocwsodrexecuçàocontratual,

venficada uma qurhdatle <lo produto fornecido drferente daquelas especitrcâdâs Por ocâsráo

cujâs câncteísricâs cootrarrcrn as dcfinrdas ncste Temo, Produtos estes atterados c / ou a'l"l

10.6.1- (J kceb,m()ro "(rr 
(feutaLlu nô: Íguinre' rerm^':

Avenida Central, 89 - CEP 95568-000 - Fone: 3664{0í1
e-mail: licitacao(AdomDedrodealcantara'13'oov'b'
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â) PROVISORIAMENTE, para efeito dê Postelior veriÍicâção do Produto ofertâdo com asespeci6câçôes

constmtes neste Termo de Referéncia.

b) DEFINITIVÀMENTE, aÉs â verificaçâo da qurlidadc e quaatidrde do produto e consequente

aceruçào pelo Setor ComPetcnte.

10.6.2 A empresa vencc<lora do cename obriga+c a fomeccr o objeto r que se tefere este Termo de

Referencia de zcordo esttitrmente com as cspecificaçôes a9ü descritas, sendo de sua iÍrtêirâ lesPonsabüdâde â

substituiçào do mesmo qu2ndo constatâdo no seu tecebimcnto nào €stâr em confomidade com as refendrs

especificaçôes.

10.6.3.Recebidooobieto'nostermosdossubitensa€b'sêaqualquertempodutanteas.-raurilizaçâooormal

vrer a se constatar discrepância com as especiEcrço€s, PÍ<xcder-se-á a imediâtâ notificâçào da Conmtadâ PÍa cfêNâr

a substrtuiçâo do mesmo.

10.6.4.Áempresaasercontratâdâ6câobriSadââaceitâI,íâsmc§mâscondiçõescontnturrs'osrcréscimos

ou suplessôe, âté 25% (vinte e cinco PoÍ c€nto) do obiêto üotâdo.

10.6.5DeveràoseÍatcndidâspelâcmPresââsercontrrtrdâalémdasdeterminrçôesdafiscalizrçàodcsta

Prefeituri, todâs âs prcscriçôes que por circunstâncà da lei devam scr acatadas

10.6.6 - Á empresa contÍâtâdâ dcveá no tocante ao íomecimento e enaega do itcm obieto dcste Certzme'

OBEDECER rigorosamente todas Âs disPosiçõcs legais Pero.nentcs.

10.6.?NotocânteaosprodutosdescrimrnadosnesteC€rtâmê'6caoQrêssamentedefinidoqueosmesmos

deverào ser de primeirâ quâtidâde.

11- DO VALOR ESTIMÁDO

11.1.ovalorestimâdopelaÁdministraçâoparaaaquisiçâodoobjctoücitrdoconstanoEditâl_ANExo\rIII.

Plrnilhâ de valores Refereociâis

12 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

12,1- Âs despesas deconentes do presente edital cor€rào Por conta dâ seguiote dotâçâo orçamenránâ:

Proieto: 2406 N.turez. d. DesPês.: 3 3.90 30.07 Fonte do R.cutso: 1552

Proietot 2424 NatuÍ.za dr Despêsâ: 3.3.90.30.07 Fontê do Recur3o: 1552

Prcjetot 2426 Naturezâ da D€sp€sâ: 3.3 90.30.07 Fonte do R€cuÍso: 1552

Projeto: 2428 Nrtutêzâ dâ Despesâr 3.3 90.30 0? Fonte do Recurso: 1552

Proietot 2463 Na.urcza dâ Despesa: 3.3 90.30.0? FoÍrte do RecuÉo: 1550

Froietor 2ag Nâtu.ez. dâ Despe.âr 3 3.90.30.U7 Foíte do Rccutso: 1500

Ú - ÁTRESENTÁçÃO DE ÀMOSTRA

ú.1- Hâvendo a n€cessidade de anáüse das amostras dos pÍodutos oíeÍtados pelos licitantes, é necessário a indicação

de umâ equipe que reâlizará a analise e monitoramentos dos produtos, devendo esses membros'

diretamente com a manipulâçào dos alimentos e responsáveis técnicos pelâ clâborâção dos

Avenida Central, 89 - CEP 95568-000 - Fone: 3664-00'l'l
e-mail: licitacao@dompedrodealcantara.ts.oov.br
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SETOR DE LICITAÇÓES
14 - DAS ALTERÁçÓES DESTE TERMO DE REFERENCIA

14.1 - Irste Têrmo de Referência poderá vrfrcr âherâçôes até a data dc divulgaçio ou pubüc2çào do instrumento

convocâtório, â f,.rn de fomccct corretamente os dados pta a apresentaçào dâ proPosta comerúI, bem como' PaÍâ se

adequat às condiçôes estabelecidas pch lcgislaçào vigente

l)oo P«lro de Álcântarr. 06 dc fevereiro dc 202'{

ber Raupp

Coflü"açôes /Pregoetro

l'ortdra N." 081/2022

Este Tcrmo de Refetêflciâ foi Âprovado.

Determina-sc o pmsseguimento do processo de coÍrtmtâção.

Gabinete do Ptefeito Municipal de Dom Pedro de AlcÀrLrart,O8/02/2024

Avenida Central, 89 - CEP 95568-000 - Fone:
e-mail: licitacao@dompedrodealcantara.ls.oov'br
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